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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001 DE 2026

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI

CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO – AC/RO, E A JUNTA COMERCIAL DO

ESTADO DO ACRE (JUCEAC) OBJETIVANDO
PERMITIR A CONSULTA ON-LINE AOS ARQUIVOS

INFORMATIZADOS E DIGITALIZADOS DOS ATOS DE

REGISTRO PÚBLICO MERCANTIL DAS EMPRESAS

DO ESTADO DO ACRE, CONSTANTES NO BANCO DЕ

DADOS DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO

ACRE.
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O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, com sede na Rua Almirante Barroso, nº 600, Bairro Mocambo, na cidade

de Porto Velho/RO, inscrito no CNPJ/MF sob о n° 03.326.815/0001-53, doravante denominado TRT da 14ª Região,

neste ato representado por seu Presidente, o Desembargador ILSON ALVES PEQUENO JUNIOR, brasileiro, inscrito

no CPF nº 198.933.294-34, residente e domiciliado nesta Capital, e a Junta Comercial do Estado do Acre, pessoa jurídica

de direito público, autarquia estadual criada pela Lei nº 944, de 27 de junho de 1990, inscrita no CNPJ sob onº

34.709.279/0001-07, com sede na Avenida Antônio da Rocha Viana, nº 1.589, Bairro Isaura Parente, na cidade de Rio

Branco/AC, doravante denominada JUCEAC, neste ato representada por seu Presidente em exercício, VALDEMIR

ALVES DO NASCIMENTO, nomeado pelo Decreto nº 8.051-P, de 30 de setembro de 2024, brasileiro, casado, inscrito

no CPF nº 045.109.092-68, residente e domiciliado nesta cidade de Rio Branco/AC,

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 е

suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJEТО

O presente Termo tem por objeto permitir à Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região o acesso exclusivo para

consulta eletrônica (online) aos arquivos informatizados e digitalizados dos Atos de Registro Público Mercantil das

empresas sediadas no Estado do Acre, constantes no banco de dados da Junta Comercial do Estado do Acre, com a

finalidade de obtenção de informações cadastrais e societárias, vedada qualquer forma de alteração, inclusão ou

exclusão de dados.

O acesso de que trata este instrumento destina-se à visualização e, quando tecnicamente possível, à impressão de

documentos tais como atos constitutivos, alterações contratuais, distratos e demais registros pertinentes, exclusivamente

para fins institucionais, a fim de possibilitar a identificação dos responsáveis legais pelas empresas ao longo do tempo,

limitando-se às hipóteses estritamente necessárias à instrução e ao regular processamento de feitos administrativos ou

judiciais em trâmite no âmbito do TRT da 14ª Região, em conformidade com a legislação vigente, especialmente а
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Lei nº 8.934/1994, a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) e as normas regulamentares

aplicáveis ao Registro Público de Empresas Mercantis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

1-COMPETE A JUCEAC:

a) Disponibilizar ao Juízo Auxiliar de Execução e às Divisões de Pesquisa Patrimonial das Secretarias Unificadas dos

Polos Regionais (Porto Velho, Rio Branco e Cone Sul), todos do TRT da 14ª Região, acesso eletrônico (online), seguro

e com uso de mecanismos de autenticação e criptografia à base de dados do Registro Público de Empresas

Mercantis, restrito às informações previstas na Cláusula Primeira deste Termo;

b) Fornecer credenciais individuais de acesso (usuário e senha) ao Juízo Auxiliar de Execução e às Divisões de Pesquisa

Patrimonial das Secretarias Unificadas dos Polos Regionais (Porto Velho, Rio Branco e Cone Sul), todos do TRT da 14ª

Região, bem como aos servidores por ele formalmente indicados, os quais atuarão como administradores de acesso,

observado o princípio da necessidade e da segregação de funções;

c) Promover, se reputado necessário pela JUCEAC, a capacitação e o treinamento dos servidores indicados pelo TRT

da 14ª Região para a correta utilização do sistema, exclusivamente para as finalidades previstas neste instrumento;

d) Fornecer, de forma excepcional e temporária, as informações solicitadas por meio eletrônico, mídia digital on

documento escrito, apenas nos casos de indisponibilidade técnica comprovada do sistema de consulta da JUCEAC;

e) Manter mecanismos de controle, monitoramento e auditoria dos acessos realizados à sua base de dados no âmbito

do TRT da 14ª Região, de modo a possibilitar a verificação de eventuais usos indevidos;

f) Comunicar imediatamente ao Juízo Auxiliar da Execução do TRT da 14ª Região a ocorrência de qualquer acesso

indevido, irregularidade, falha de segurança ou uso em desconformidade com este Termo, adotando as providências

técnicas e administrativas cabíveis.

II - COMPETE AO TRT DA 14ª REGIÃO:

O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, por si e por seus servidores, colaboradores e terceiros por ele

autorizados, obriga-se a atuar no âmbito do presente Acordo em estrita conformidade com a legislação vigente sobre

proteção de dados pessoais e com as determinações dos órgãos reguladores e fiscalizadores competentes, em especial

a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), bem como com as demais normas e políticas

aplicáveis ao tratamento de dados pessoais.

No manuseio dos dados disponibilizados pela Junta Comercial do Estado do Acre, o TRT da 14ª Região compromete-

se a:

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso exclusivamente para as finalidades previstas neste Termo, em

conformidade com a legislação aplicável e com as disposições desta cláusula
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